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Lei nº 1.200, de 28 de Setembro de 2016. 

 

 

“Determina que o dia Nacional da Consciência 

Negra, 20 de novembro, seja feriado municipal”.  

 

 O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica instituído o dia 20 de novembro, data do aniversário da morte de Zumbi dos 

Palmares e dia Nacional da Consciência Negra, como feriado municipal, a ser celebrado 

anualmente. 

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 28 de Setembro de 2016. 

 

 

Rovilson Edivino Ferreira 

Prefeito Municipal de Albertina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


